
no CNPJ sob n° 
-;  in-MA. por intermédio da 

SEMDEST, COM 
i.? 	;-:.elo seu gestor, Sr. 

n.° -2.048.865 SSP-PI, 
- Rua mil e ..cinco, 148, 

HOTEL CAJUINA 
Sek.!liora das Graças, 
tia CONIRATADA, 

turismologa , 
Couto, 1465, Lourival 
prn com o fim de 

'i.:.r.. rtinoltes e pelas 
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CONTT 

CONTRATO N°003/2020 
DISPENSA: N° 003/2020 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO  DI  
06.115.307/0001-14, situada na Praça  Sao  Jose, s/n, 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
endereço na Rua Odilo Costa, n° 48, Centro, Timon-MA, 
Luis Carlos Bacelar Caldas Júnior, brasileiro, caSadc, 
inscrito no CPF n.° 643.064.293-34, residente e &T;:,  
Formosa,Timon-MA, doravante designada CONTRAI! " 
LTDA — ME, com sede na Avenida Miguel Rosa, n' 
-feresina-PI, inscrita no CNPJ sob o n° 11.405 070/0001--
neste ato representado por RAIMUNDA CLEYCIANE 
inscrita no CPF n° 838.187.153-00, residente e domiciliac: 
Parente,  Teresina-PI, firmam o presente CONTRATO 
,-ealizaçao de evento, sujeitando as partes à Lei n° 8.66 
condições estabelecidas a seguir: 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO os 
descrito no Termo de réferência; 

1 
ITEM DESCRIÇÃO - UND QNT 

1 

1 	1 1 	I 

LOCAÇÃO DE ESPAÇO 
CLIMATIZADO PARA 

REALIZAÇÃO DA FEIRA   
OUTLET  

Dia 02 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - FONTE DE RECURSO 
2.L Os recursos finanteiros para pagamento dos enca?.... 
correrão .por conta da dotação orçamentaria na classificif • 
Unidade Gestora: 2052. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇOS 
O preço total do presente contrato é de R$14.000.- 

proposta comercial. 
32 No preço já estão incluídos tod s os custos e despes.,-. 
seguros, licenças e outros custos rela ionados ao objeto. 

RC 0 ,  conforme  

VLR TOTAL  

;;;.s... 14.000,00 

CONTAATO 
de recursos: 001 •, 

, aorch corn a ,• 

emba1agjns 

:1,ss n tu r  
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-- DO TURISMO DE TIMON 

P EFEI mon 
SECRETARI 

.essidade do órgão 

itos. ,.ricarg,os trabalhistas 
t.quipe ou f)essoa 

•.• no Fornecimento. 
,-es:-.ctivo. a data, o nome, 

• 1%.,:ntificação oficial 

oando sua substituição  

!:! Ti aindicação 
notificação por .escrito, 

•• -:-IvIementação, sob 

lbrmidade 'corn A 

• ,.:ontados  da  
95atado. 

• • a i.Wministração. 
iu cidade contratante, 

na forma contratada, 
-.! 	Referência 

, 	.subs9tui7los.-  no prazo 

mptitese de não serem 
m.-::•nsal devida ao 

moeda corrente 
•:;tos bens, ou  ern  outro 

-,os parcelamentos, 
notas de 

tea1os na legislação 

. ESTAD9 DO MARANH:. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA - PRAZ S. 

  

4.1. 0 prazo de vigência do CONT TO, contados a  pa  
do seu extrato na imprensa oficial até o dia 31/12/2019. 

4.1.1. A ordem de fornecime to será de inteira 
contratante, cabendo aos mesm s todos os atos  bun:,  
Pública. 

publicação 

iciativa dos órgão 
.z.:ta.veis para Administração 

• 

feita conforme o Tu 

• 

42. A execução do objeto deverá ser 
ou ente. 

4.2.1. Correrão por conta da C 
e previdenciarios decorrentes 
designada para fiscalização cas 

43. Por ocasião da entrega, a Contrat 
o cargo, a assinatura e o número do 
do servidor do Órgão Contratante res 
4:4. Constatadas irregularidades no o 

a) referindo-se a especificação, 
ou rescindindo a contratação, s 
a.1) na hipótese de substituição 
da Administração, no prazo 
mantendo o preço inicialmente 
b) referindo-se à diferença de 
pena de rescindir o contrato, se 
b.1) na hipótese de compleme 
indicação do Contratante, no 
notificação por gcrifo, manten 
c) outro prazo poderá ser acord 

45. 0 objeto do contrato deverá ser r 
conforme seja o caso, com emiss . 
acompanhado da nota, fiscal/fatura 
resumido. 
4.6. Quando rejeitado o objeto no 
estabelecido pela Administração, obs 
4.7. Caso seja impossível de ser  sub  
os mesmos executados, o valor  re  
contratado, sem prejuízo da aplicaçã 

e I  

odo ou em parte, 
rvando todas as  co:  

tituido o objeto que 
pectivo será desc;,.,  
das sanções cabive 

tratada as despesas 
o objeto e/ou  subs::  • 
detectarem alguma 

da deverá descrever n:. • 
egistro Geral (RG) 
8 	

• . 
onsável pelo 
jet6 contratual, o 	... 
rejeitá-lo no todo o,.; 
m prejuízo das pena,Z.:. , 
a Contratada deveri': 
ximo de 03 (três) 
ontratado; 
uantidade ou de  pa:-  • 

prejuízo das penaiic:!: • •-
tação, a Contrataci,  
prazo máximo de 
o o preço unitário ir.. 
do, desde que não i: 
cebido/prestado  co  

de relatório' de t» 
de acordo com 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PA AMENTO 

NTOS são as const-..' 
s conforme adimp 
s do mês subseqüez„ 
tado com o contrai...L. 
ais devidamente  at.-.  
o na fonte dos trih.:' .-• 

S E PASEP.  
ado  A. Licitante.  el.  • 

5.1. As condições para os PAGAM 
52 Os pagamentos serão efetuad 
nacional, em até 30 (trinta) dias  út&  
prazo inferior que poderá ficar aju 
mediante apresentação das notas fis 
recebimento, sendo efetuadd a reten0, 
em vigor, tais como, 1R; CSLL, COF 
53. Nenhum pagamento será efet 
obrigação que lhe for imposta, em vi 

8 

qualquer 
ude de penalidade • 	 que isso „Ire  -di  

L(  
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ao pléito de reajustamento de preços 
54. Caso haja multa por inadimplem 
a) A multa  sera  descontada no valor t 
b) Se o valor da multa for superior ao 
a qual  sera  descontada dos pagamento 
for o caso, cobrada judicialmente. 

55. As notas fiscais/faturas que apr 
devidas correções. Nesse caso, o 
apresentação da nota fiscal/fatura  co  
5.6. A retenção dos tributos não será 
comprovação de que o mesmo é 
Contribuições das Microempresas e 
5.7. A contratante, quatido da efetiva 
que comprovem a regularidade em  re  
sob pena da não efetivação do pagam 
5.8. Somente poderá ocorrer a reajus 

5.8.1. Nas hipótéses em que 
consequências incalculáveis p 
ajustado, ou ainda, em caso de 
econômica extraordinária e  ex  
econômico-financeiro inicial d  

u correção mOnet 
nto contratual, será 	. 
tal do respectivo  cc::  
alor devido pelo 
eventualmente de., 

sentarem incorrec ,  
azo para pagam . : 

fetuada caso o lici 
ptante do Sistema 
mpresas de Pequerv:-
Ao do pagamento, 
ação á. Fazenda Fec,, 
nto. 
do valor registraw.... 

sobrevierem fatos 
a Administração, 	. 
rça.maior, caso fo 
acontratuaL semp:•,. 
contrato. 

t 	 mento:  

ado  peia diferença 
.iciit. ou ainda, quando 

:1 contratada para as 
7tir  la  data de 

sua  Nola  Fiscal a 
.: .:.nenlo de Impostos e 

..:1:ratac1n a documentação 
INSS e 1:G"I'S,  

re'  siveis. porém de 
. 	lirivos da execução do 

. ,711igurando  area  
-i.J.f.:1.cdo do equilíbrio 

6. CLAUSULA SEXTA -  SAW)  S ADMINISTRA' 

plicáveis à Contra 
dos da Lei n°8.66t.  

or  atraso injustific 
os, competindo su' 

ento), por dia de aT3.  

to), por dia de atras.. - 
mze) dias; 
ia de atraso a Par.= • 
dias, findo o 

Contratada as derm ' 
m e meio por een: 
as normas-  legais i. 
aos - competentes 
por cento) sobre o 
rdo com o  Tern:  - 
nte da obrigação 

qualquer ato que, p 
à Contratante ou a 
os causados. • 

6.1. As penalidades administrativas 
artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, 
6.2 A multa de mora a ser aplicada 
sobre o valor do objete não executa 
observando os seguintes percentuais: 

.a) de 0,3%  (tees  décimos por 
dias; e 

b) de 0,5% (cinco décimos por ce 
o limite correspondente a 15 (q 

c) de 1,0% (um por cento), por 
correspondente a 30 (trinta) 
correspondente, aplicando-se 

6.2.1 Será aplicada multa de 1,5% ( 
Contratada cometer qualquer infraçã 
ainda pelas multas aplicadas pelos  ór  
6.2.2 Será aplicada multa de 2% (doi 

a) executar objeto em desac 
especificações, independente 
expensas; 	• 
b) praticar por açao ou omissão 
ou ma fé, venha a causar dano 
-da Contratada em reparar os  

previstas nos 
• 1%:" 

 
i.i.520/O2. .  

sera  Calculada 
ti::•2•Ao contratante, 

a l 0 (dez) 

‘. • 	r 	 até 

:.cxco) 	até o limite 
o contrato 
647:6/93. 

• quando a 
un  in pal.  respondendo 

-11,flric10 a Contratada: 
zo i6cnicas ou 

as, as suas 

k a impericia- _ dolo 
obrigagt..;I. 
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içñ ou ate que 

C.i0.S OS prejuízos e 

; 

t.r2 die fis'cal .no 

de •Firnon,  

quaisquer 

iodo  ou em parte, 

. 	.....1c.ientemente das 
t:: 	sujo ao 

propor que seja 
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6.3 ADVERTÊNCIA 
.6.3.1 A aplicação da penalidade de advertência seu_ 
a) descumprimento das obrigações assumidas  con,:  
prejuízo ao Município de Timon, independenteme; 
inexecução contratual, e do dever de ressarcir o  pre.  

b) execução insatisfatória do objeto contratado, de. 
enquadramento nos casos de suspensão tempordriE, , 
c) Outras ocorrências que possam acarretar  pew_  
atividades do órgão solicitante, desde que não sej• 
suspensão temporária e declaração de inidoneidade 

6.4 SUSPENSÃO DO DIREITO DFi  LICITAR E  COIN •  
6.4.1  Picard  impedida de licitar e contratar com 
Timon pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquar, 
punição, a pessoa, ffsica ou jundica, que praticar 
n° 10.526/02. 

6.5 DECLARAÇÃO DE. INIDONEIDADE PARA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

6.5.1 A declaração de inidoneidade será •  pro  
acompanhamento da execução contratual á Adminis--
e premeditada em prejuízo do nnicipio de Timon, 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuia-
sucessivas de outras sanções administrativas. 
6.52 A declaração de inidoneidade implica I: - 
Administração Pública, enquan o perdurarem os rn: 
seja promovida a reabilitação perante a Admin_s, 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
6.5.3 A declaração de inidoneidade para licitar e c. 
será aplicada ao licitante ou cortratado nos casos ec.. 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por  prat:.:  
recolhimento de quaisquer tributos; 
-b) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os obj - 
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para lie,-
em virtude de atos ilícitos praticados; 
d) Reproduzirem, divulgarem ou Utilizarem em b; 
informações de que seus empregados tenham tirk 
contrato, sem consentimento prvio da Administra;,. 
e) Apresentarem à Administração qualquer docume,l, 
com o objetivo de participar da licitação, ou no  cur ,- 
f) Praticarem fato capitulado como crime pela Lei 
sanções a que se referem os itens 6.2 e 6.4 da 
pagamento de indenização por perdas e danos,  pod-,  
responsabilizado: 
a) Civilmente, nos termos do Código Civil; 

b) Perante os órgãqs incumbidos de fiscalização 
profissional a elas pertinentes; 
c) Criminalmente, na forma da legislação pertinef 

. 	. 	C;aSOS: 
pequeno 

• moratoria  ou de 

.iO recomende o 

mento das 
,..•.?f;•ilo das sanções de 

NIS-TRAÇÀO. 
Município de 

.e 	cterminantes da 
oo artigo 7' da Lei 

Í AR. COM A 

ponsAvol para o 
. 	 11'11-fé. açao maliciosa 

:metesses escusos  



executor do ob»..t 
eres. 
o titular da 
prazo de 05 (cinco.,. 

e 10 (dez) dias da 

s  neste  instrumeru 
add de responsab•  

do presente 
Sampaio 

i.lizaqão do 
os registros e cc,1 
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6.6. Nenhum pagamento  sera  feito 
penalidade seja descontada de seus ha 
6.7. As sanções sell's) aplicadas p 
interessado, no respectivo processo n 

inidoneidade, cujo prazo de defesa é 
da Lei n° 8.666/93. 
6.8. As multas administrativas previst 
seu pagamento não eximirá a Contr 
infrações cometidas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIG 

7.1. Em cumprimento as suas obriga 
das condições para a execução do obj 
72. Responsabilizar-se integralment 
quaisquer outros que vierem a substit 
73. Atender prontamente as requisi 

Espaço para realização de  event  
74. Responsabilizar-st civil e cri 
terceiros, decorrentes da execução do 
75. Responder pelo extravio de q 
Timon/MA, em decorrência da e 
comprovado, sem prejuízo de outras 
7.6. Não transferir a outrem, no todo 
expressa autorização do Órgão Contr 
7.7. Manter durante a vigência do Co 
neste instrumento contratual. 
7.8. Prestar os esclarecimentos dese 
representante ou diretamente quaisq 
bom andamento ou o resultado final 
7.9. Responsabilizar-se pelos encarg 
da execução do contrato, entre ou 
relacionadas ou objeto. 

8. CLÁUSULA OITAVA — OBRI 
8.1.  Sera  responsável pela lavratura 
8.666/93 e suas alterações. 
82. Assegurar os recursos orçament' 
83. Emitir a "REQUISIÇÃO" autori 
84. Efetuar o pagamento à Contrata 
85. Fiscalizar a execução do Contrat 
o art.  67 da Lei N° 8.666/93. 

ado  antes que tal 

defesa prévia do 
declaração. de 

§ 30  do  art._  87 

. 	 e assim. o 
- 1 	• 	deeorrentes das 

COES DA CONT• 

ões, cabe A. CONT.,  
to e daquelas est.-Lis.. 
pelo objeto 
i-los, alterá-los ou c. • 
ões dos entres cont1- 1 
,discriminados nesl,• . 

malmente, pelos o.. 
contrato/objeto; 
alquer bem patriD:: 
cução do objeto 

anções cabíveis. 
ou em parte, o Ohj,: 
tante. 
trato todas as cone 

.n--.i.,•nte.-) de Locação de 

.1•.1\1-Th ou a 

Município de 
eslC que devidamente 

prévia -e 

açao exigidaS 

através do 
?.•..arn prejudicar o 

:tea  vigente, ou . 

constantes  

_ 
-ciais, resultantes 

3ei:; .-j-P‘ entrega 

7.....;:stcões da Lei n° 

Lool)rne-dispõe 

ados, bem como, 
er fatos ou anorma - 
o objeto; 
s trabalhistas,  pre‘  
ras despesas  corn(  

AÇÕES DO  CON .  
do respectivo. Cor.• 

tos e financeiros  pa,  • 
adora do fornecim• 
de acordo com o ••• 

, através de servidc: .  

9. CLÁUSULA NONA - FISCALI 
9.1. A CONTRATANTE exerce 
CONTRATO, por meio de servi 
Milho mem, diretora administrativa, 
92 Fica a CONTRATADA obrig 
objeto, facultando o livre acesso  

AÇÃO 
a a Fiscalização  
or  designado, - o 
ara esta FISCALL2.• 
da. a permitir e 

instalações da 



,OJS, taxas ou 
• ::7r  -.pro  vaciarnente, na 
p3!-  rilutuo e. expresso •:1; 

que. 

d't!mento. 
• . 	administrativo 

 

aicm do limit,- 
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Importe, a qualquer 

serviços. 
. 	71.:- .1,;"f*A.ri)A.de qualquer 

, 
documentos pertinentes com o negóci 
titulo, em responsabilidade por parte  

ora contratado,  so..  
a CONTRATANT: 

93. A Fiscalização verlificar.  6. o cump imento das especifi: 
94 Fica estabelecido que a Fiscaliza ao não terá poder p.. 
obrigação prevista neste CONTRAT 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - TRIB 
101 	Qualquer alteração, criação o 
contribuição de melhoria), após a  ass  
execução do objeto, facultard As parte 
acordo, observada a legislação vigent 

11. CLÁUSULA DÉCIMA  PRIM  
11.1. Em caso de divergência existe 
fica estabelecido que este instrum 
substituindo toda e qualquer docume 
CONTRATADA. 

i-iEGOSTROS 
e:::ONTRATO, 

contratado, 
e a 

TOS 
extinção de benei' 

natura deste  CON  • 
a sua revisão,  pant.  

RA - DOCUMEN1  
e entre os docunieï. 
nto prevalecerá c. 
tação anteriormert,- 

DA — DA RESCIS  
rá  ser rescindido 

eguintes casos: 
las contratuais, de . 

láusulas contratuais 

mento, levando 
a obra, do fornecini.: 
o dos fornecimento 
nto, sem justa  cc.-,•  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGU 
121. 0 Contrato a ser celebrado  pod  
nos casos: 

1 - Administrativamente, nos 
a) Não cumprimento de cldu 
de prazos; 
b) Cumprimento irregular de 
ou de prazos; 
c) Lentidão no seu cump 
impossibilidade da conclusão 
d) Atraso injustificado no mi 
e) A paralisação do forneci 
Timon; 
O A Subcontratação total o 
outrem, cessão ou  transfer&  
licitante contratado, não admi 
g) Desatendimento as determ 
e fiscalizar a sua execução, a 
h) Cometimento reiterado de 
i) Decretação de falência ou 
Município de Timon, ponh 
contrato; 
j) Dissolução da sociedade  co  
1) Alteração social ou a modi 
a juizo do Município de  Tim  
m) Razões de interesse do 
justificadas e determinadas p 
referente ao Contrato; 
n) Supressão do objeto que  ac  
imposto ao contratado; 

Ca k!i 8.666/93,  

executivos ou . 

(..‘,xeiAttivos 

naprc‘ar a  

an  1`.-Aunici-pio de .. 

cnte contratado a 
et incporação do 

S  ...)ark.:  acompanhar 

• :es 	.. a j•iiizo .do 
do presente 

parcial do seu obi,e  
la  total ou parcial, 
ido previamente pcl. 
nações  regulates  
im como a de.  seu_i : 
altas na execução 6.. 
instauração de insi . • 
em risco a perfehL 

tratada; . 
cação da finalidaac-
, prejudique a exc.( • 
serviço público o. 
Io Município de T. 

retem modificaçO, 



amigável deverá 
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ução do Contrato 
das nas alíneas 
uintes consequênc. 
evistas: 
rrentes do Contrc. 

nos incisos I do 

ser rescindido, i... 
s, no todo ou 
ização do Munic:,  
motivo de força  

ão  formalmente  
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o) Suspensão de sua execução 
a 120 (cento e vinte) dias, salv 
interna ou guerra, ou ainda 
independentemente do pag 
contratualmente imprevistas 
casos, o direitoide 'optar pela 
seja normalizada a situação; 
p) Atraso superior a 90 (noven 
razão da execução do objeto 
pública, grave perturbação da 
direito de optar pela suspensã 
a situação; 
q) Não liberação, pelo Munic 
prazos contratuais, assegurad 
cumprimento de suas obrigaça 
r) Ocorrência de caso fortm 
impeditivo da execução do Co 
s) Descumprimento do dispo 
cabíveis. 
I - Amigavelmente pelas parte 
II - Judicialmente. • 

12.2. A rescisão administrativa ou 
fundamentada da autoridade compete 
12.3. No caso de rescisão aaministran 
prevista nas letras "1",  "in",  "n", "o", 
contratado, este  sera  ressarcido dos p 
ainda direito a: 

I - Pagamento devido pela exe 
124. A rescisão administrativa elenc 
-k", "1" e "q", poderá acarretar as se 
justificar, sem prejuízos das sanções p 

I - retenção dos créditos dec 
Município de Timon. 

125. A aplicação das medidas previst 
de Timon. 
126. 0 presente CgIntrato poderá 
CONTRATADA transferir a terceir 
contratado, sem prévia e expressa auto 
12.7. Não poderão ser invocados com 
no  Art.  393 do Códigoi Civil Brasileir 
12.8. Os casos de rescisão contratual s 
o contraditório e a ampla defesa.  

piazo superior 
2-erurbacilo da ordem 

iTi e s.To prazo,. 
sucesivas e 

contratado, - nesses 
até que 

Avc-,acio. -que seja 

das sanções penais 

• 	escrita e 

c•ulpa do licitante 
npioado. tendo 

enca que a 

causados • ao 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCE:RA DO REA.11.1Ç'' 
13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustaveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — FORO 
14.1 - Elegem, as partes, oforo da Comarca de Timon, c. 
solução de quaisquer qtestões oriundas do presente CO 

quaiquer outro, para 

• E, por estarem assim justas e contratadas, assinam - 	 . m vias iguais e 
rubricadas, para todos .os fins de direito, na presença das 

).brc) de 2020. 
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